
As narrativas do passado histórico da
região dos Balcãs colocam uma série

de constrangimentos à forma como a
comunidade internacional gere, no pre-
sente, as delicadas questões de conceder
a independência a uma província, alterar
as fronteiras de um Estado soberano e
gerir as reacções hostis que uma defini-
ção do estatuto final do Kosovo poderá
suscitar, tanto no plano regional como no
internacional. Vários são os intervenien-
tes mas poucas serão as hipóteses de se
vir a alcançar uma solução que satisfaça
em simultâneo a maioria albanesa do
Kosovo e a Sérvia, os principais protago-
nistas de mais este quebra-cabeças balcâ-
nico. Uma coisa, porém, é certa: este é um
processo no qual a União Europeia (UE)
terá de desempenhar um papel de subs-
tancial relevo.

A SÉRVIA E O KOSOVO

«Era uma vez um país...»1 chamado Jugos-
lávia, que cessou oficialmente a sua exis-
tência a 4 de Fevereiro de 2003, ao qual
sucedeu o Estado denominado Sérvia e
Montenegro, que findou em Junho de
2006, com o referendo que deliberou a

independência de Podgorica. Na actual
Sérvia permanecem as províncias de Voi-
vodina e Kosovo, cujas relações com
Belgrado são marcadas por tensões cons-
tantes.
Em 1998, em resposta à progressiva ins-
tabilidade causada pelas constantes incur-
sões de Belgrado contra a população
albanesa do Kosovo, e quase dez anos após
o regime de Slobodan Milosevic ter supri-
mido a autonomia institucional da pro-
víncia sérvia, a população de etnia albanesa
e o Exército de Libertação do Kosovo
insurgiram-se contra a soberania sérvia.
A consequente campanha de contenção
da insurgência pelos paramilitares sérvios
resultou em massacres e expulsões maci-
ças de milhares de albaneses do Kosovo2.
Face às irredutíveis posições de Belgrado,
as forças da NATO intervieram contra a
Sérvia na Primavera de 1999, conduzindo
à retirada dos militares e das forças poli-
ciais sérvias em Junho de 1999.
A intervenção internacional no Kosovo3

impediu a repetição da dimensão dos mas-
sacres das anteriores guerras dos Balcãs.
A 10 de Junho de 1999, o CSNU (Conselho
de Segurança das Nações Unidas4) adop-
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tou por unanimidade a Resolução 12445,
através da qual o Kosovo manteve a con-
dição de província sérvia mas passou a ter
uma administração internacional, a MNUK

(Missão das Nações Unidas no Kosovo6),
criando uma bolsa de tempo para
apaziguar a instável situação no terreno,
mas sem resolver o estatuto definitivo do
território.
Os dilemas e os constrangimentos que as
intervenções internacionais enfrentam no
cenário pós-Guerra Fria são inequívocos7,
pois para se fazer a paz tem que se decidir, ou
influenciar, quem governa no pós-guerra, razão
pela qual as partes envolvidas divergem
a priori. O nível de sucesso ou o insucesso
da intervenção das instituições internacio-
nais em situações de conflito depende do
reconhecimento de que «fazer a paz é deci-
dir como a guerra acaba»8: ou se é impar-
cial e se assume o controlo, ou se é parcial
e a intervenção é limitada. A eficácia das
intervenções internacionais depende ou
do auxílio directo a um dos lados na vitó-
ria, ou da mediação em situações em que
as partes se encontram desgastadas com
os esforços de guerra.
A presença internacional em Pristina criou
condições para que desde 13 de Junho de
2002, e em conformidade com o Enqua-
dramento Constitucional de Maio de 2001,
a província do Kosovo sob administração
internacional das Nações Unidas adop-
tasse a designação de «governo autónomo
provisório»9 e estabelecesse instituições
próprias, criando condições para as pri-
meiras eleições parlamentares do Kosovo.
As últimas eleições, em Outubro de 2004,
originaram a coligação governamental
entre a LDK (Liga Democrática do

Kosovo10) e a AAK (Aliança para o Futuro
do Kosovo11), sendo designado o líder do
AAK, Ramush Haradinaj, para primeiro-
-ministro, substituído duas semanas
depois, em virtude do seu indiciamento
pelo TCIJ (Tribunal Criminal Internacio-
nal para a ex-Jugoslávia12), por Bajram
Kosumi (AAK), com a formação de um
novo Governo. Em Março de 2006, devido
a alterações no Governo em funções, Agim
Çeku (AAK) tomou posse como primeiro-
-ministro, mantendo a maioria dos polí-
ticos do Governo anterior, com a excepção
de Adem Salihaj (LDK) substituído por
Lutfi Haziri (LDK). Em Janeiro de 2006,
faleceu o Presidente Ibrahim Rugova (LDK)
– ícone da resistência pacífica dos alba-
neses do Kosovo e considerado «o Pai da
Nação» –, substituído por Fatmir Sejdiu
(LDK), eleito pela Assembleia do Kosovo
um mês depois13. O RESG (Representante
Especial do Secretário-Geral14) para o
Kosovo, presentemente o alemão Joachim
Rücker, exerce ainda poderes reservados
à exclusiva competência da MNUK15.
A intervenção da NATO operou uma rup-
tura nas relações de soberania vigentes na
altura e a posterior instalação da MNUK

constituiu uma alteração institucional do
Kosovo face ao regime sérvio, criando as
condições elementares para o início da
transição democrática da província sérvia.
A administração internacional no Kosovo
mantém-se, mas o imperativo temporal
aconselha à tomada de decisão de como
enquadrar o futuro institucional do
Kosovo. Se aceitarmos que a transição para
a democracia se inicia quando o regime
autoritário anterior se desagrega e se esta-
belece uma configuração relativamente
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estável de instituições políticas dentro de
um regime de cariz democrático, podere-
mos verificar estas alterações institucio-
nais no Kosovo, legitimadas em eleições
livres e competitivas. Por sua vez, a con-
solidação democrática, enquanto «pro-
cesso que diminui a probabilidade do
processo democrático se inverter»16, é
ainda uma miragem, pois carece de apoio
substancial e comportamental fidelizado
com as novas instituições democráticas e
com as regras do regime17, isto é, pressu-
põe uma cultura democrática cicatrizada
na rotina institucional que não existe na
província sérvia do Kosovo.
A consolidação das reformas implemen-
tadas nas estruturas institucionais koso-
vares pela MNUK reclama uma decisão
sobre o futuro institucional do Kosovo.
O constante estado de adiamento cria a
incerteza permanente na população koso-
var, manifestada nos acontecimentos de
Março de 2004 e acentuada pela irreduti-
bilidade dos intervenientes directos no
processo de negociação: Belgrado não
aceita a independência do Kosovo e Pris-
tina não admite a soberania sérvia ainda
que com autonomia alargada.
Apesar de propor a concessão de uma auto-
nomia substancial e, desta forma, reinte-
grar a província sérvia na esfera de
influência de Belgrado, a realidade é que
a Sérvia não equacionou uma estratégia
exequível para integrar quase dois milhões
de albaneses kosovares. Desde a adopção
da Resolução 1244 do Conselho de Segu-
rança (CS) e com a administração inter-
nacional das Nações Unidas, o Governo
sérvio deixou de exercer qualquer forma
de autoridade soberana efectiva no Kosovo,

não obstante as relações que mantém, ofi-
cialmente e à margem da comunidade
internacional, com os enclaves sérvios no
Kosovo, como é perceptível na região de
Mitrovica.
A vitória dos nacionalistas do PRS (Partido
Radical Sérvio18) nas eleições parlamenta-
res sérvias de 21 de Janeiro último, partido
cujo líder, Vojislav Seselj, se encontra na
Haia detido pelo TCIJ, concederam a base
parlamentar sérvia necessária para a rejei-
ção absoluta da perspectiva de indepen-
dência do Kosovo, patente nas recentes
resoluções aprovadas pela Assembleia sér-
via sobre o futuro institucional de Pristina.
A rejeição de Belgrado de qualquer pro-
posta que sugira o desmembramento da
Sérvia e prejudique a histórica ideia de
«Grande Sérvia»19, reitera a improbabili-
dade de um novo mapa de independência
para a região dos Balcãs assente num
acordo negociado entre os intervenientes
directos no processo de definição do esta-
tuto final do Kosovo.
A par da instabilidade política fundada na
ausência de perspectivas sobre o futuro
da província sérvia, o actual panorama eco-
nómico do Kosovo caracteriza-se pela
estagnação da economia, o que se reflecte
nas estimativas de 35 e 50 por cento para
a taxa de desemprego e que se repercute
inevitavelmente no incremento de condi-
ções propícias ao crime organizado. A defi-
nição de um estatuto permanente para a
província sérvia é condição determinante
para o auxílio económico do Banco Mun-
dial e do Fundo Monetário Internacional
ao Kosovo. No período de 1999 a 2004,
estima-se que a contribuição da comuni-
dade internacional para a reconstrução do
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Kosovo tenha rondado os 2,76 mil milhões
de euros, dos quais a UE contribuiu com
35 por cento e os EUA com 13,5 por cento.
O orçamento nacional do Kosovo ronda
os 714 milhões de euros, cerca de 30 por
cento do PIB, e encontra-se na compe-
tência do Ministério da Economia e das
Finanças do Governo Provisório do
Kosovo, com supervisão do RESG, e cerca
de 60 a 70 por cento dos impostos são
cobrados nas regiões de fronteira20.
No que respeita ao número de deslocados
internos que regressaram ao Kosovo, e
segundo dados do ACNUR (Alto-Comis-
sariado das Nações Unidas para os Refu-
giados21), estimam-se em cerca de 2126
em 2005, maioritariamente para as regiões
de Pec e Pristina, e cerca de 15 615 desde
1999 até Agosto de 200622. Em Maio de
2006 estabeleceu-se um protocolo de coo-
peração entre Pristina e Belgrado para faci-
litar o regresso de retornados voluntários
às suas cidades de origem.

O(S) PLANO(S) PARA O KOSOVO

O antigo Presidente finlandês Martti Ahti-
saari, enviado especial das Nações Unidas
para o Kosovo, após catorze meses de
intensas negociações, apresentou uma pro-
posta para o futuro da província sérvia,
apesar da impossibilidade de se alcançar
um consenso prévio entre Pristina e Bel-
grado. A sugestão de independência com
supervisão internacional foi considerada
por Martti Ahtisaari como a única opção
viável para o Kosovo e para as instituições
internacionais envolvidas no processo.
O plano de Ahtisaari23, ainda que evitando
habilmente o termo «independência», atra-
vés da designação de «sociedade multi-

étnica» com governo próprio, contém um
projecto detalhado da estrutura do
Governo, no qual se prevê a atribuição dos
poderes institucionais, jurídicos, legisla-
tivos e as competências internacionais a
um governo soberano kosovar, estando
prevista a manutenção de uma presença
civil e militar internacional na região.
Encontra-se previsto um período de tran-
sição de cento e vinte dias, após o qual a
UE passará a desempenhar funções essen-
ciais de supervisão internacional.
Apesar da proposta contemplar uma vasta
e necessária vertente de protecção dos
direitos e garantias para a minoria sérvia
no Kosovo, como é perceptível nas reali-
dades dos enclaves sérvios, no caso espe-
cífico dos países da ex-Jugoslávia o desafio
dos nacionalismos que competem entre
si dentro de um mesmo Estado e as con-
dições de acesso à cidadania numa comu-
nidade política democrática são questões
de extrema relevância. Os estados moder-
nos têm como base a participação da popu-
lação24, pelo que a forma como o Estado
se relaciona com a nação ou nações é fun-
damental nas transições para a democra-
cia, sobretudo quando as fronteiras do
Estado dividem nações e as fronteiras das
nações dividem o Estado, pelo que as fron-
teiras territoriais e o direito à cidadania
são potenciais símbolos de profundas cli-
vagens entre as nações de um mesmo
Estado.
Tendo em conta as históricas rupturas
étnico-políticas entre os albaneses e os
sérvios, o ponto frágil do plano de Martti
Ahtisaari traduz-se na assunção de que a
independência será o garante da estabili-
dade, apesar da não existência real de uma
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alteração das percepções e dos conse-
quentes comportamentos das duas comu-
nidades. As garantias jurídicas dos direitos
das minorias poderão não gerar por si só
a segurança imprescindível à consolida-
ção da estabilidade, se os comportamen-
tos dos actores no terreno não se
modificarem – a imposição da ordem jurí-
dica a um campo sociológico adverso e
conflitual poderá não gerar uma pacifica-
ção gradual de albaneses e sérvios koso-
vares.
Os enclaves sérvios no Kosovo precisam
de uma estratégia realista de segurança e
de um ambiente pós-conflito flexível, atra-
vés da criação de «zonas de segurança»25

nas áreas de forte concentração sérvia,
o que não se coaduna com as pressões e
as efectivas influências do Governo sérvio
para a não cooperação dos sérvios koso-
vares com os albaneses kosovares e com a
administração internacional das Nações
Unidas. Para tentar a institucionalização
dos enclaves, a proposta de Ahtisaari sugere
a descentralização através da divisão do
Kosovo em 64 municípios e admite que os
enclaves se tornem municípios de maioria
sérvia, o que aumenta os receios albane-
ses de que os municípios da região de
Mitrovica se aproximem a Belgrado e, con-
sequentemente, de que a descentralização
provoque a cisão do território do Kosovo.
A apreensão dos obstáculos intrínsecos
ao processo de definição do estatuto final
do Kosovo é determinante para minimi-
zar os riscos de destabilização nacional e
regional nos Balcãs, na medida em que,
na ausência da capacidade de organização
estatal, um governo, ainda que democra-
ticamente eleito, não conseguirá reivindi-

car o monopólio legítimo do uso da força
num dado território, cobrar impostos ou
implementar um sistema judicial, se não
criar autoridade política consolidada atra-
vés do sucesso na reivindicação da auto-
ridade e da autonomia do Estado.
A fórmula «um país, dois sistemas»26

demonstra que num sistema federal a maio-
ria nacional não deverá prevalecer sobre a
minoria, quando esta é a maioria numa
unidade local que é constitucionalmente
privilegiada e delimitada a um espaço ter-
ritorial, pelo que todas as unidades de uma
federação têm de ser democráticas para
que a transição seja bem-sucedida. Quando
a legitimidade de um Estado é questionada
por grupos nacionais que reclamam o
direito à autodeterminação, enquanto «titu-
lares da nacionalidade», ou uma larga
minoria se considera «irridenta», poderá
fragilizar-se o processo democrático que
pressupõe unidade interna, pois a maio-
ria nacional e o grupo dominante impõem
a lei e a sua concepção de Estado às mino-
rias, o que poderá originar problemas de
exclusão no caso da minoria sérvia no
Kosovo.
Na sua essência, a Sérvia sem o Kosovo é
já uma realidade incontornável. A reinte-
gração completa de Pristina nos moldes
jurídico-institucionais anteriores à Reso-
lução 1244 do CS não é concretizável.
A questão central da presente discussão
não gira em torno de uma forma alterna-
tiva de manter o Kosovo sob soberania sér-
via, mas sobre como optar por uma solução
não catalisadora de destabilização regio-
nal e que permita à Sérvia, ao Kosovo e aos
actores da comunidade internacional não
trajarem o perfil de «derrotados».
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OS OUTROS

A ausência de uma perspectiva comum
partilhada por albaneses e sérvios koso-
vares sobre o futuro institucional da pro-
víncia sérvia, delega na comunidade
internacional um papel crítico no processo
de definição do estatuto final do Kosovo.
Com ou sem a adopção e implementação
da proposta de Martti Ahtisaari, a UE terá
de lidar com o presente e com o futuro
do Kosovo e da Sérvia, numa permanente
tentativa de evitar que o passado confli-
tual entre ambos não fomente um novo
foco de instabilidade na Europa. A coe-
xistência mais ou menos pacífica entre
Pristina e Belgrado, quer na região dos
Balcãs quer no percurso da futura inte-
gração europeia de ambos, é uma reali-
dade incontornável das agendas políticas
dos estados-membros europeus. A estra-
tégia da UE para os Balcãs Ocidentais foi
definida na Cimeira de Salónica, em Junho
de 2003, através da adopção dos Acordos
de Associação e Estabilização27.
O trunfo europeu nos Balcãs traduz-se no
poder de atracção e de influência demo-
crática que os benefícios da perspectivada
futura integração europeia dos países da
ex-Jugoslávia provocam nos respectivos
governos, o que por si só torna a UE o actor
ideal para desempenhar um papel de relevo
na questão do Kosovo, não obstante a tra-
dicional divisão dos estados-membros
sobre assuntos de política externa euro-
peia, à qual a definição do estatuto da pro-
víncia sérvia não é excepção. No panorama
institucional europeu, a Comissão Euro-
peia reforçou o itinerário europeu no per-
curso da província sérvia28 e, em Agosto
de 2006, as instituições provisórias do

Governo do Kosovo adoptaram um plano
de acção que institucionalizou as relações
de parceria com a UE. A crescente institu-
cionalização das relações da UE com o
Governo Provisório do Kosovo coaduna-
-se com a ideia mais generalizada que
relaciona o contexto internacional e a
democratização, o designado «kantismo
invertido»29, em que as crescentes trocas
comerciais entre países poderão minimi-
zar o risco de conflito entre regimes demo-
cráticos, numa espécie de estrutura de
consenso democrático internacional30.
O período pós-apresentação do plano de
Ahtisaari e pós-recomendações do enviado
especial das Nações Unidas para o Kosovo
pautou-se por uma divisão clara dos esta-
dos-membros na adopção de uma posição
europeia comum, patente na reunião dos
27 ministros dos Negócios Estrangeiros
em Bremen31, o que contradiz a posição
oficial da UE: a posição institucional euro-
peia aprova a proposta de Martti Ahtisaari
e alguns estados-membros revelaram-se
contra ou reticentes à existência de condi-
ções para a sua implementação – Grécia,
Itália, Espanha, Eslováquia, entre outros.
No plano da Aliança Atlântica, a posição
institucional da organização32 é favorável
ao plano apresentado por Martti Ahtisaari.
A atmosfera na estrutura das Nações Uni-
das pauta-se pela ausência de uma posi-
ção consistente e uniforme sobre o plano
de Martti Ahtisaari. A proposta do enviado
especial das Nações Unidas foi perspecti-
vada por uns – França, Reino Unido, EUA

e Bélgica – como a plataforma para a defi-
nição final do estatuto do Kosovo e atra-
vés do qual a votação de uma nova
resolução deverá ser equacionada pelos
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membros permanentes do CSNU; e foi con-
siderada por outros como um documento
de utilidade reduzida em virtude da não
existência de um acordo prévio entre Pris-
tina e Belgrado relativamente ao plano de
Ahtisaari – entre outros: Rússia, China,
República do Congo, Gana, África do Sul,
Eslováquia, Itália, Panamá, Peru, Qatar e
Indonésia –, por enfrentar reivindicações
semelhantes na província de Aceh, que se
manifestaram contra a proposta.
A Rússia tem defendido a continuidade
das negociações entre Pristina e Belgrado
e mantém firme o tom histórico das rela-
ções com a Sérvia, em conformidade com
as posições de Belgrado sobre o desenlace
do futuro da província sérvia. A criação de
um «modelo precedente», com a adopção
de um estatuto de independência para o
Kosovo, é considerado por Moscovo como
um entrave às presentes situações das
regiões de Tansnistria, Abkhazia e Ossé-
tia do Sul, que foram parte integrante da
União Soviética.
Apesar de Martti Ahtisaari afirmar que «o
Kosovo é um caso único e exige uma solu-
ção única»33, esse carácter excepcional,
atribuído pelo enviado especial, não se
abstém de criar precedentes críticos para
o sistema internacional.
A apresentação do plano de Martti Ahti-
saari ao CSNU, em Março último, não
reuniu o imprescindível consenso dos
membros permanentes para a adopção
de uma nova resolução sobre o futuro
institucional do Kosovo e os 15 membros
decidiram enviar uma missão do CS a
Pristina e Belgrado, a fim de avaliarem
as reais condições no terreno para a
implementação, ou não, do plano pro-

posto ou da futura equação de uma outra
solução para o estatuto final da provín-
cia sérvia.

A QUESTÃO DO KOSOVO NA PRESIDÊNCIA

PORTUGUESA DA UE

A moldura circunstancial da dupla presi-
dência alemã do Conselho Europeu e do
G8, considerada como o momento mais
propício para a resolução da questão do
Kosovo, não beneficiou com os resulta-
dos das últimas eleições sérvias, o que
condicionou o contexto temporal da apre-
sentação do plano de Martti Ahtisaari e o
desenrolar das negociações sobre o futuro
da província sérvia. Os desenvolvimentos
mais recentes indiciam que o processo de
definição da província sérvia irá transitar
para a presidência portuguesa34 do Con-
selho Europeu, que terá de saber gerir de
uma forma prudente as implicações ine-
rentes ao desenlace da questão.
A posição portuguesa na questão dos Bal-
cãs é tradicionalmente europeia35, o que
reflecte a progressiva europeização36 da
política externa portuguesa e o empenha-
mento português na Política Externa de
Segurança Comum (PESC37), enquanto pro-
cesso dinâmico e flexível que combina os
interesses nacionais dos estados-mem-
bros num enquadramento estratégico que
reflecte as ideias e os valores do projecto
político europeu, de que a participação
de Portugal nas missões internacionais 
de paz38 nos Balcãs, e em outras regiões,
é ilustração consolidada.
A melhor solução e a melhor sugestão para
o estatuto final do Kosovo é a «prudência».
«Prudência» na definição e adopção do
estatuto final para a actual província sér-



RELAÇÕES INTERNACIONAIS   JUNHO : 2007 14 106

via e «prudência» nas reacções que a imple-
mentação efectiva do estatuto do Kosovo,
independentemente da sua natureza ins-
titucional, irá inevitavelmente provocar na
região dos Balcãs, na UE, na NATO e no
sistema das Nações Unidas.
No plano interno do Kosovo, nas sensí-
veis relações étnico-nacionais da maiori-
tária população albanesa e da minoria
sérvia kosovar. No plano interno dos paí-
ses da ex-Jugoslávia, na repercussão que
a alteração das fronteiras da Sérvia poderá
ter na efervescência do sentimento nacio-
nalista na Sérvia e na consequente influên-
cia que a potencial independência do
Kosovo poderá ter no recrudescimento das
tendências irredentistas da República
Srpska da Bósnia-Herzegovina.
No plano europeu, a afirmação da PESC

e da PESD (Política Europeia de Segu-
rança e de Defesa39), desenvolvida e con-
solidada com as missões da UE na região
dos Balcãs, enfrenta com a questão do
Kosovo um desafio que poderá uma vez
mais unir ou provocar rupturas na ins-
titucionalização da política externa euro-
peia face ao empenhamento europeu na
região que «assumiu um papel instru-
mental de transição democrática»40. Por
outro lado, a adopção do plano de Ahti-
saari será o inequívoco reconhecimento
do direito de autodeterminação em solo
europeu, o que poderá reacender reivin-
dicações nacionalistas em outros esta-
dos europeus.

No plano da NATO, no contexto da defi-
nição a posteriori das implicações que a
intervenção de 1999 na província sérvia do
Kosovo poderá vir a ter na criação de pre-
cedentes para futuras intervenções dos
países da Aliança Atlântica.
No plano do sistema das Nações Unidas,
pelo impacto  da definição do estatuto final
do Kosovo no nível de sucesso da MNUK,
na capacidade actual de lidar com as reper-
cussões da Resolução 1224 face às dife-
rentes posturas dos membros permanentes
do CS e na criação de um precedente face
a outras situações similares no plano inter-
nacional de secessão de estados.
A melhor sugestão para a solução do esta-
tuto final do Kosovo é uma dose conside-
rável de «prudência» da parte de todos os
intervenientes directos e indirectos no pro-
cesso de negociação. Se um constante estado
de adiamento do estatuto jurídico do Kosovo
se torna cada vez mais um risco para a esta-
bilidade da província sérvia, não se poderá
negligenciar que uma inconsistente defini-
ção do seu futuro poderá fazer emergir focos
de instabilidade na região dos Balcãs e esta-
belecer precedentes relevantes para o sis-
tema institucional internacional. A Europa
terá de se empenhar para unir os estados-
membros em torno de uma posição parti-
lhada sobre a definição final do estatuto do
Kosovo, sob pena da sua divisão acarretar
graves consequências para o futuro dos Bal-
cãs e da própria UE. 
ABRIL DE 2007
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